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RESUMO

O aborto é um tema muito discutido em torno no mundo. Levando sempre em conta, os costumes locais, a religião, a percepção do legislador acerca do tema e o posicionamento do judiciário para sanar as possíveis lacunas encontradas na sociedade. Este estudo tem como objetivo construir uma hipótese que explica o motivo do Brasil não ter descriminalizado o aborto de forma a atender os interesses de algumas mulheres que defendem o procedimento. Notadamente que a tentativa de aborto do Brasil foi mal sucedida através do parlamento por influências externas a este, porém com o ativismo judicial o aborto livre pode ter algum avanço no território nacional. Devendo preservar o interesse da população favorável à descriminalização do aborto e também o interesse da outra parte populacional que é contra o este, atualmente, crime descrito no Código Penal, que é o aborto livre. Entre os dois pensamentos destoantes existe um terceiro que também deve ser protegido, o feto. A pesquisa foi elaborada na metodologia básica estratégica com pesquisa documental com método hipotético dedutivo.
PALAVRAS-CHAVES: Aborto. Descriminalização do aborto. Ativismo judicial. Aborto livre.



1 INTRODUÇÃO

No Brasil estima-se que existam 2.500.000 de abortos anualmente segundo (FRANÇA, 2014), porém são dados inconsistentes e imprecisos, pois o aborto se trata de um método ilegal que poderá ter como consequência a quem pratique ou contribua para a prática um processo penal, especificamente em um júri para ser julgado pelo crime causado ao feto como determina a Constituição Federal em seu art.5º XXXVIII, alínea “d” e no Código de Processo Penal em seu art.74, §1º. Entretanto, os defensores do aborto consideram esta prática como um direito ao planejamento familiar ou um direito de reprodução da mulher.
O aborto é uma prática já consolidada em alguns países, uma das conquistas de alguns grupos feministas e outros de proteção dos interesses e direitos das mulheres. Mas no Brasil o aborto encontra algumas dificuldades para que haja a descriminalização, uma delas pode ser pelo fato da bancada parlamentar receber interferência religiosa, ficando assim, inertes ao assunto. Sendo um dos pontos desta pesquisa, analisar o percurso mais coerente no Brasil para a liberação do aborto legal.
Outra forma para o caminho da descriminalização seria por meio do ativismo judicial, o qual pode ser interpretado pela maioria como uma forma de legislar sobre matéria de cunho delicado para a sociedade não passando pelo crivo dos deputados eleitos para, legitimamente, representarem a vontade do povo na câmara dos deputados ou no senado.
Portanto, esta pesquisa visa informar os meios e reações possíveis para a descriminalização do aborto, pois esta pauta ainda é inerente ao poder legislativo, seja pelo congresso ou senado, e além destes uma liberação por meio do ativismo judicial do Supremo Tribunal Federal, como foi o caso dos anencéfalos na ADPF nº 54, conflitando interesses de polos distintos em relação ao assunto do aborto livre. Demonstrar a posição de ativistas pró-aborto, muitos deles representados pelo movimento feminista, e a forma como a classe médica observa esse tipo de situação em que são colocados e suas posições como profissionais e cidadãos. Também o trabalho aponta as tentativas mais contundentes no Brasil para descriminalizar o aborto, demonstrando não ser um tema discutido apenas nos dias atuais, pois esta discussão se prolonga durante décadas e que até este momento não chegou a uma conclusão para as partes envolvidas. 
Por fim, demonstrar o motivo da criminalização do aborto livre ainda permanecer no Brasil, pois segundo RÚBIO-MARIN (pg.2 2014) é possível observar a liberação crescente em um número cada vez maior de países que abraçam um modelo de prazos, no qual as mulheres podem decidir livremente se levam a gestação a termo até um limite que varia de 12 a 18 semanas. Contrário a esta agenda mundial, o Brasil ainda permanece com o aborto sendo descriminalizado apenas nos casos de risco de vida para a gestante, gravidez provinda de estupro ou em casos de anencefalia do feto, como está descrito no Código Penal de 1940 e no entendimento do Supremo Tribunal Federal.
No que atine ao procedimento técnico, apresenta-se como uma pesquisa bibliográfica, na qual os dados foram coletados em fontes secundárias através de um levantamento feito em livros, publicações, documentos eletrônicos, utilizando a metodologia com pesquisa documental, método hipotético dedutivo, método histórico e pesquisa qualitativa. Aborda os conceitos, divergências e resolução da problemática relacionada à descriminalização do aborto no Brasil. 
A pesquisa é do tipo documental que é definida como “a fonte de coleta de dados restrita a documentos, escritos ou a não, constituindo o que se domina de fontes primárias” (MARCONI; LAKATOS, 2010). 

2 “MEU CORPO MINHAS REGRAS”

O movimento feminista é uma entre várias vertentes existentes que são apoiadores da descriminalização do aborto no Brasil, sempre com a bandeira que defende o corpo ser propriedade da mulher e subsequentemente o feto que habita em seu ventre fazer parte exclusiva deste, devendo apenas a mulher decidir abortar ou não. (SANTOS, 2013). Esta narrativa levanta alguns questionamentos no seio da sociedade e devem ser analisados por vários critérios, jurídicos, sociais, religiosos e até econômicos.
No legislativo existem alguns membros que são favoráveis à descriminalização do aborto, porém sofrem algumas restrições partidárias por serem minoria (quantitativa) e acabam se omitindo em determinados momentos cruciais para a efetivação de uma lei que descriminaliza o aborto.

A Frente Parlamentar contra o Aborto usa como ameaça a divulgação dos nomes daqueles favoráveis à ampliação dos casos de aborto legal. “Se um deputado não votar contra o aborto por convicção, então que vote por medo [de figurar nas listas]”, como disse o deputado Salvador Zimbaldi, do PSB paulista. (LOREA, 2006) 

Além desta forma de repressão vinda diretamente do parlamento, existe outra que soa de forma moral. Quando a discussão é trazida para o aspecto religioso, existe a totalidade da repulsa contra o livre aborto, pois fere com os dogmas cristãos e muitos parlamentares tem esta característica e formam assim a bancada cristã.
Além disso, segundo pesquisa de 2018 realizada pelo Datafolha 59%[footnoteRef:3] dos brasileiros são contrários a mudança da legislação relacionadas ao aborto, portanto se algum legislador, que deve ser representante do povo, ir contra esta porcentagem irá prejudicar-se em uma futura eleição. [3:  https://g1.globo.com/bemestar/noticia/2018/08/22/pesquisa-datafolha-59-dos-brasileiros-sao-contrarios-a-mudancas-na-atual-lei-sobre-o-aborto.ghtml] 

“No caso do Brasil, o debate é fortemente constrangido pela influência da Igreja Católica, que tem na criminalização do aborto o carro-chefe de sua cruzada moral.” (LOREA, 2006). 
O Brasil tem como religião majoritária o cristianismo, segundo pesquisa do IBGE feita em 2017 86% da população do Brasil[footnoteRef:4] considera-se cristã, assim como a maioria da população ocidental. E para os representantes parlamentares esta porcentagem vai para 74.6% que se consideram cristãos[footnoteRef:5]. [4: 
 https://veja.abril.com.br/blog/reinaldo/o-ibge-e-a-religiao-cristaos-sao-86-8-do-brasil-catolicos-caem-para-64-6-evangelicos-ja-sao-22-2/]  [5: 
 http://g1.globo.com/politica/noticia/2011/01/de-414-deputados-ouvidos-pelo-g1-746-se-declaram-catolicos.html] 

Fica nítido que a exploração do abordo defendido pelos movimentos de mulheres acaba sendo deixado para um segundo plano, mas não menos importante, pois este tema mesmo que já existindo meios para descriminalizar em alguns casos como: estupro e quando a mulher estiver com risco de vida. Deve ter total atenção dos órgãos públicos porque há uma tendência mundial para a liberação do aborto livre, como afirmam os especialistas da Organização das Nações Unidas (ONU)[footnoteRef:6]. [6: 
 https://nacoesunidas.org/aborto-seguro-e-direito-de-todas-as-mulheres-dizem-especialistas-da-onu/] 

Porém no Brasil esta tendência não resultou no seu objetivo final, ficando apenas alguns casos específicos em que o aborto é permitido, firmando o seguinte entendimento: “há muito tempo, a legislação brasileira permite a interrupção da gravidez apenas caso ela tenha sido fruto de estupro ou ponha em risco a vida da gestante – é algo que se encontra já no Código Penal de 1940” (LOREA, 2006).
O Código Penal prevê em seu art. 128, incisos I e II, as causas de excludentes de ilicitude do aborto: O aborto necessário, “I – se não há outro meio de salvar a vida da gestante”; e o aborto no caso de gravidez resultante de estupro “II – se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal”.
Mesmo com essas possibilidades de abortar, as discussões sobre este tema esporadicamente tomam conta da sociedade por diversos motivos, como por exemplo, o caso de anencefalia no Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 54 como explica França:

	[...] a reivindicação do direito de abortar fetos sem perspectiva de sobrevida, em particular portadores de anencefalia, que chegou ao Supremo Tribunal Federal em julho de 2004, a partir de liminar favorável concedida pelo ministro Marco Aurélio de Mello. (FRANÇA, 2014)

A partir desta liminar proferido pelo Ministro Marco Aurélio houve mobilização das mulheres favoráveis ao aborto livre, pois a cada avanço dado para mais uma possibilidade de excludente de ilicitude é uma vitória para os ativistas pró-aborto.
As feministas defendem que não é apenas esse motivo que explica a recusa para liberar o aborto livre, pois “enquanto o aborto continuar a ser uma questão moral maiúscula e uma questão política minúscula.” (MIGUEL, 2011) Vale ressaltar que a utilização do aborto como um meio comum de direito a reprodução está relacionada com a garantia de acesso ao direito da cidadania.
“Como demonstrou Macpherson, entre outros, para a tradição liberal a propriedade de si mesmo é a base indispensável para o acesso à cidadania”. (MIGUEL, 2011)
A tradição liberal que o autor aborda está relacionada ao modelo dos costumes atuantes em diversos países, como por exemplos os que permitem que a mulher decida, sem interferências, como deverá exercer o livre arbítrio relacionado à sua gravidez e, por conseguinte se prefere abortar ou não.

3 LAICIDADE DO ESTADO E O ABORTO 

Após uma mobilização na tentativa de discutir e descriminalizar o aborto no Brasil por via parlamentar, porém sem sucesso, como será abordada no próximo tópico. Houve a visita do Papa ao Brasil para discutir sobre o aborto, além de outros temas polêmicos para o catolicismo.

“[...] visita do papa Bento XVI ao Brasil, em maio de 2007, na qual o tema – que já era prioridade nas preocupações da hierarquia católica – ganhou maior destaque, dada a posição do então ministro da Saúde, José Gomes Temporão, defensor da legalização”. (MACHADO, 2011) 

São dois momentos distintos que necessitam de uma análise, o primeiro, a revelação de um direito ao aborto de fetos anencéfalos (sem cérebro) incapazes de sobreviver de qualquer maneira tendo como foco principal a mulher e outro momento em que o ministro da saúde põe a questão de aborto um assunto de saúde pública. As mulheres que defendem o aborto ficam à margem da lei e da opinião alheia sobre este tema, pois não há discussões plausíveis para que elas possam argumentar e terem sua liberdade de abortar de forma livre, como bem consentir. Uma vez que há diminuição do tamanho do problema a se enfrentar no Brasil por algumas entidades e órgãos responsáveis pelas mulheres, que queiram exercer seu direito individual, o debate fica calcado da situação real, como afirmação a seguir:

Não se trata [...] de condenar ou aprovar tal estratégia, que é, ela própria, fruto de um cálculo que busca a maior efetividade na ação política em prol do direito ao aborto, mas de observar que os constrangimentos que cercam o debate sobre o aborto no Brasil fazem com que as questões políticas centrais que ela suscita sejam contempladas, quando muito, de uma forma tímida. 
(MIGUEL, 2011)
	 
	O aborto no Brasil é visto politicamente como uma questão de moralidade, muitas vezes religiosa, isso faz com que as defensoras do aborto não sejam ouvidas pelos parlamentares, pois assuntos polêmicos como este devem ser evitados dentro do parlamento. "A sociedade brasileira não vê o aborto com as lentes da saúde pública, como em Cuba, Porto Rico ou no Uruguai, países que aprovaram lei permissiva da interrupção da gravidez em qualquer situação, desde que seja realizada até a 12ª semana de gestação" (OLIVEIRA JUNIOR, 2013).
Apesar da termologia do “Estado laico”, ou seja, na legislação os dogmas religiosos não podem influenciar no cotidiano de toda população, o parlamentar tem o direito assegurado de representatividade da população. Contando com a maioria populacional cristã não praticante em certos aspectos da religião como no caso dos anticoncepcionais, que a igreja é contra, a maioria dos seus seguidores são a favor do uso de camisinha e contraceptivos, segundo pesquisa do IBOPE[footnoteRef:7]. Isso gera uma contradição, porém tratando-se da negação ao aborto este pensamento ainda é existente de forma abrangente.  [7:  http://revistaepoca.globo.com/Revista/Epoca/0,,EDG77276-6014,00-O+QUE+SIGNIFICA+SER+CATOLICO+NO+BRASIL.html] 

“Basta observar que, no Brasil hoje, em 513 deputados federais, não há um único que faça da legalização do aborto um ponto central de sua atuação parlamentar ou que lute para ser identificado amplamente com essa bandeira”. (MIGUEL, 2011)
Fica claro que para a obtenção de um direito, as mulheres não podem esperar pela moral da igreja alguma resposta plausível, pois estes são totalmente contra qualquer tipo de assunto relacionado ao aborto. O caminho pelo legislativo, tendo como premissa a laicidade do órgão, que não é comprovada, pode não ser congruente com as situações apresentadas pelas mulheres. Apenas o judiciário, através do Supremo Tribunal Federal, como demonstrou o ministro Marco Aurélio de Mello perante um caso concreto (ADPF nº. 54), deu prosseguimento a uma luta pelos direitos das mulheres quando adotou a anencefalia como uma possibilidade da mulher decidir se deve ou não ter aquela prole.
Hodiernamente, há uma discussão pública encerrada no dia 06 de agosto de 2018 no Supremo Tribunal Federal sobre a descriminalização do aborto livre até a 12ª semana de gestação (ADPF nº 442), onde se ouviu as partes interessadas no assunto de diversos locais do Brasil e do mundo. Mais uma vez é observado que perante inercia do legislativo diante uma situação real e global, temos o ativismo judicial para atender as lacunas não debatidas pelos parlamentares, agravando assim a indisposição política para este tema. Seguindo este pensamento no 1º Congresso Internacional de Direito e Gênero, realizado pela Fundação Getúlio Vargas, o Ministro do Supremo Roberto Barroso, afirmou que as discussões sobre aborto deverá ser feita através do Supremo Tribunal Federal[footnoteRef:8]. [8: 
 http://agenciabrasil.ebc.com.br/justica/noticia/2018-11/barroso-diz-que-debate-sobre-aborto-deve-ser-feito-no-supremo] 

Outro motivo é a quantidade de abortos que o Ministério da Saúde estima, um milhão de abortos por ano, segundo reportagem da revista Istoé[footnoteRef:9]. Com essa perspectiva de abortos fica claro que esta quantidade não é levada ao tribunal do júri e se esta quantia fosse realmente apresentada para a justiça seria um caos, devido à quantidade de mulheres que iriam ser jugadas criminalmente. [9: 
 https://istoe.com.br/o-mundo-discute-o-aborto/] 

Fica iminente assim a forma como o aborto é visto pelos políticos e a possibilidade da descriminalização do aborto por vias parlamentares serem bastante reduzidas. Foi por este motivo que nos Estados Unidos através de sua Corte Suprema supriu uma lacuna na sociedade relacionada ao aborto 

"nos EUA, a polêmica tornou-se e é ainda, muito acirrada pelo modo como foi formulado o direito norte-americano acerca do aborto. O processo de sua elaboração foi feito sem o consenso político do legislativo. Por um ativismo constitucional, a legislação originou-se de uma decisão da Suprema Corte." (FARIAS e LINS, 2011)

	Tomando como exemplo a atuação do ativismo judiciário nos Estados Unidos, fica demonstrada a possibilidade de uma realização deste tipo de ativismo no Brasil, pois encerraria mais um ciclo de debates e o Estado, como entidade protetora dos direitos individuais, assumiria sua posição.

4 TENTATIVA DE DESCRIMINALIZAÇÃO

A descriminalização do aborto é algo não tem recente, com o “a tramitação do PL no 1.135/1991, de autoria dos deputados Eduardo Jorge (PTSP) e Sandra Starling (PT-MG), que retirava do Código Penal a criminalização da interrupção voluntária da gravidez [...]” (MIGUEL, 2011) foi votada apenas em 2008 e perdeu por 33 a 0 pela Comissão da Família e posteriormente a Comissão de Direitos Humanos também rejeitou o projeto que foi arquivado em 2011.
Em 2012, houve um anteprojeto apresentado no Senado Federal (PLS 236/2012), descrevendo a exclusão do crime de aborto:

Exclusão do crime
Art. 128. Não há crime de aborto:
I – se houver risco à vida ou à saúde da gestante.
II- se a gravidez resulta de violação da dignidade sexual, ou do emprego não consentido de técnica de reprodução assistida;
III- se comprovada a anencefalia ou quando o feto padecer de graves e incuráveis anomalias que inviabilizem a vida extrauterina, em ambos os casos atestado por dois médicos.
IV- Se por vontade da gestante até a 12ª semana da gestação, quando o médico ou psicólogo constatar que a mulher não apresenta condições psicológicas de arcar com a maternidade.
Parágrafo único. Nos Casos dos incisos I e II, e da segunda parte do inciso I, o aborto deve ser precedido de consentimento da gestante, ou quando menor, incapaz ou impossibilitada de consentir, de seu representante legal, do cônjuge ou de seu companheiro.

O que fica claro nesta situação é a maneira como o legislador apoiou as causas das feministas, priorizando a vontade da mulher acima da moral religiosa e também do feto. Isso fica claro quando é observada a possibilidade de interromper a gestação por algum problema de condições psicológicas de arcar da mãe, pois a relativização deste termo é evidente que pode se tratar de qualquer assunto da rotina da mulher, como afirma França:
“A expressão ‘não apresenta condições de arcar com a maternidade’ vai além da imaginação pelo seu conceito tão amplo e subjetivo, levando o aborto, em tese, a ser praticado indiretamente em qualquer situação”. (FRANÇA, 2014 pg.404)
O Projeto de Lei do Senado apresentado, que é a reforma do Código Penal de 1940, tramita no Senado Federal até os dias atuais.
É necessário observar também a quantidade de pessoas presas por crime de aborto no Brasil, pois existe uma incompatibilidade com os dados expressos pelo Ministério da Saúde, já citado nesta pesquisa. Segundo os relatórios do Departamento Penitenciário Nacional[footnoteRef:10] existem 85 pessoas presas por cometer este crime, 78 homens e 7 mulheres. Diante destes dados apresentados, é ciente que deve haver uma mudança na legislação para torna-la mais rígida e punir com mais eficiência ou descriminalizar e tornar livre o aborto e subsequentemente despenalizar estas 85 pessoas. [10:  http://depen.gov.br/DEPEN/depen/sisdepen/infopen/relatorios-analiticos/br/br] 

 
5 POSIÇÕES BIOÉTICAS

	Quando o aborto é estudo por uma ótica relacionada com os profissionais aptos para fazer o procedimento da retirada do feto fica atestado outra vez que o aborto não é um assunto de pacifismo em nenhuma das áreas que permeiam a sociedade, para exemplificar isto BELLINO (1997) diz:

esta complexidade cultural e científica confere ao estatuto epistemológico da bioética uma conotação multidisciplinar, que envolve numerosos problemas filosóficos, biológicos, médicos, jurídicos, sociológicos, genéticos, ecológicos, zoológicos, teológicos, psicológicos

	Por si só o termo bioética tende a contrapor posições relacionadas ao aborto, pois para uma parte da sociedade a vida pode ser entendida como o nascimento do feto gerado por uma mulher em seu ventre, que deverá ser preservado a todo custo. Para outros, o termo bioética torna-se mais abrangente afirmando que a vida é uma visão social que deve ser preservada a vontade da mulher de viver de um modo mais livre, podendo escolher entre gerar o feto ou não.

 “A bioética, que etimologicamente significa ‘ética da vida’, é formada por dois vocábulos gregos: ‘bios’ – vida e ‘ética’ – costumes, tendo por objetivo a busca de benefícios, da garantia da integridade do ser humano. Em outras palavras, é um campo disciplinar que busca conferir às ciências biomédicas limites éticos, como por exemplo nas práticas médicas, ou nas experimentações científicas, que utilizem animais ou seres humanos”.(REIS e AGUIAR, 2009)

Os deveres em relação ao aborto é exclusivamente obedecer à legislação em vigor, a qual só é possível em duas situações: gravidez advinda de estupro ou em risco iminente de morte da mãe. Vale lembrar a aceitação do Supremo Tribunal Federal para os casos de anencefalia. 
Para os profissionais existem tipos de abortos, o aborto terapêutico, o aborto sentimental, o aborto eugênico, o aborto social, o aborto por motivo de honra e o aborto livre.
Segundo (FRANÇA, 2014):

	No aborto terapêutico está configurado o estado de necessidade em que, para salvar a vida da mãe, cujo valor é mais relevante, sacrifica-se o feto.[...] No aborto sentimental ou moral, faz referência ao aborto nos casos de estupro.[...] O aborto chamado eugênico visa à intervenção em fetos defeituosos, ou com possibilidades de o serem.[...] O aborto social é a interrupção de uma gravidez por motivos econômicos ou morais. Por motivo de honra é a antiga figura do ‘aborto honoris causa’ do velho Código republicano de 1890.[...] E o aborto livre é apenas a vontade da mãe em retirar a prole.

Dando ênfase nos tipos de abortos permitidos no Código Penal e pelas cortes, o aborto terapêutico visa a importância do tratamento médico para medidas em estado de necessidade, a qual a vida da mãe está sobreposta à vida do feto. Porém atualmente este método está sendo anulado pelo avança da tecnologia.
Cada dia que passa, tão grande tem sido o avanço da Medicina que as indicações diminuem, a ponto de se contar nos dedos as situações indiscutíveis da prática do aborto terapêutico. (FRANÇA, 2014, pg. 388)
Para o caso do “estado de necessidade” faz-se observar a imprescindibilidade de cinto pontos fundamentais para tal procedimento. 

São eles: 1 Se a mãe apresenta perigo de vital; 2 se esse perigo está sob a dependência direta da gravidez; 3 se a interrupção da gravidez faz cessar esse perigo para a vida da mãe; 4 se esse procedimento é o único meio capaz de salvar a vida da gestante; 5 ainda, sempre que possível, quando houver confirmação ou concordância de outro colega. (FRANÇA, 2014, pg.388) 

Em se tratando de antecipação terapêutica do parto, conhecido pelos casos de anencefalia o Ministro Marco Aurélio de Mello, declarou inconstitucional a interpretação dos artigos 124, 126 e 128 (incisos I e II) do Código Penal na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF nº 54), sustentando que não há necessidade para criminalizar o aborto, pois no caso da anencefalia não havia nenhuma maneira do feto sobreviver, deixando a mulher com a opção de escolha, sem intervenção do estado, demonstrando que a Bioética pode permear pelo judiciário de forma a preservar vidas, seja da mulher ou do feto, em outros casos.
Também fica impossível a intervenção no estado no aborto sentimental, este representado pelo aborto em casos de estupros. Esta questão apareceu na Primeira Guerra Mundial quando os soldados invadiam os territórios e estupravam as mulheres das cidades invadidas (FRANÇA, 2014), para evitar a repulsa da mulher para com o feto, existia a possibilidade de escolha para retirar a gravidez resultada de estupro.
Segundo França (2014) este tipo de aborto: 

É difícil de ser justificada sob o ponto de vista jurídico-penal. Seria garantir o direito de atentar contra uma vida, sem que haja nenhuma forma justificável de exclusão de criminalidade como legítima defesa, estado de necessidade, estrito cumprimento do dever legal ou exercício regular de direito. 

Portanto os casos em que existe a permissão do aborto ficam evidentes algum tipo de excludente de ilicitude do ato, podendo as gravidas, se assim achar necessário, ser acobertadas pelo direito brasileiro e praticar o aborto.
Outro ponto é que necessita destaque, é a consciência do profissional e os estudos relacionados ao aborto, visto que a expressão mais corrente no meio acadêmico e medico é “conciliar uma Medicina que mata com uma Medicina que salva” (FRANÇA, 2014 pg.398). Tangenciando uma das possíveis interpretações da nomenclatura da bioética. Acrescentando ao pensamento de França, temos que "a vida é um bem indisponível e, na realidade, não pertence a uma ou outra pessoa e, sim, à própria humanidade, que a administra de acordo com os preceitos da dignidade humana" (OLIVEIRA e OLIVEIRA, 2013).  
Como representante da classe médica e médico legal, apresenta fatores que podem ocorrer se o aborto for liberado para livre escolha da mulher. As pesquisas relacionadas ao aborto no Brasil presume-se em 2 milhões e 500mil casos anualmente de abortos praticados (FRANÇA, 2014), entretanto esta cifra jamais foi comprovada por fatos científicos criteriosos.
França alerta também para o fato de que a legalização não irá diminuir os casos de aborto ilegal, pois podemos ter como exemplo alguns países que liberaram o aborto mas não viram o resultado esperado: Hungria, Polônia, Japão, na ex-Tcheco-Eslováquia (hoje República Tcheca e Eslováquia), na Bulgária e na Dinamarca, conforme reconhecimento da própria OMS, em 1965. (FRANÇA, 2014 pg.398)
A causa deste resultado não esperado, segundo próprio França, foi pelo fato de que é necessário para abortar, mesmo que de forma livre, uma justificativa e uma identificação, portanto a clandestinidade ainda continuou como “cumplice do anonimato e não exige explicações”. O que pode ter ligações diretas com a pesquisa do DEPEN, onde existem apenas 85 pessoas presas no Brasil por aborto, como apresentado anteriormente.
Outro ponto da Bioética é a questão da saúde pública para estas mulheres que gostariam de abortar, pois, a situação que o Brasil se encontra nos casos de falta de estrutura para leitos obstétricos pode gerar um caos ainda maior.
  
Enquanto a gravidez ocupa o leito obstétrico no máximo uma vez por ano, pergunta: quantas práticas abortivas a lei permitiria que uma mulher fizesse anualmente? É claro que ela não iria esperar pelo prazo máximo das 12 semanas, e dessa forma passaria teoricamente a ocupar esses leitos seis a oito vezes por ano (FRANÇA, 2014)

Em relação à Previdência Social terá a obrigação de acolher esta situação, gerando um gasto a mais com esse procedimento, pois a saúde pública reflete na contribuição mensal do cidadão no caso do aborto estatal, segregando ainda mais as mulheres que podem pagar pelo procedimento e as que não podem.
É preciso que se tenha coragem de dizer às mulheres de baixa renda que dificilmente elas terão quem faça esses abortos gratuitamente. (FRANÇA, 2014)
Cabe ressaltar que a questão econômica da mulher nesta situação de aborto, trata-se do aborto social, o que é estritamente proibido pela legislação.
O tema aborto, nunca terá unanimidade de pensamentos e enquanto existir as divergências serão apresentados pontos positivos e negativos relacionados a este assunto. Para melhor exemplificar SINGER (2002) diz que, “poucas questões éticas são, hoje, objeto de uma discussão tão acirrada quanto à do aborto, e, enquanto os pêndulos oscilam para lá e para cá, nenhum dos lados tem sido muito bem sucedido em modificar as opiniões de seus adversários”.
Isto valida a diversificação dos debates sobre o aborto, pois nunca será um tema que exigirá poucas discussões  terá uma conclusão que possa agradar a todos da mesma maneira. 
		
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
	
	Diante de todo o exposto no presente estudo, o aborto é um assunto de bioética muito discutido por todas as classes sociais e profissionais no Brasil e no mundo, o que leva a ter divergências de pensamentos e inúmeras possibilidades para a resolução ou não deste assunto.
	No Brasil, como foi o caso estudado, fica apresentado a participação da interferência religiosa contrária ao aborto, pois 86% dos Brasileiros consideram-se cristãos e isso reflete diretamente na escolha dos parlamentares que também seguem esta linha de pensamento. O estado laico, divergente de um estado teocrático, tem por sua estrutura o não posicionamento específico de uma religião, porém a maioria do ocidente como um todo é base cristã, então consideram as encíclicas papais ou a obediência com a bíblia e ambos abominam o aborto.
	Os grupos que defendem o aborto por sua vez, tem a concepção da livre escolha para os direitos reprodutivos da mulher, isso inclui abortar. Durante décadas esses grupos tiveram destaques e conseguiram alguns direitos relacionados ao aborto, como é o caso do anencéfalo, que foi aceito pelo Supremo Tribunal Federal, porém hodiernamente esta decisão não foi transcrita para o Código Penal, ficando mais uma vez explícito a inercia parlamentar para incluir uma possibilidade de abortar.
	Diante dos grupos que defendem os direitos das mulheres, dos posicionamentos da Organização das Nações Unidas, dos possíveis índices de abortos anuais estabelecidos pelo Ministério da saúde e por outro lado, as ponderações feitas pelos profissionais de saúde, pelos religiosos e pela população no geral. Os pontos e contrapontos sobrepesam aos parlamentarem que buscam e tem como princípio a representação da população, ficando assim inertes aos problemas relacionados com o aborto e aos direitos individuais das mulheres. Restando para estas, o judiciário. 
	A forma como o Supremo Tribunal Federal observa a situação do aborto está mais próxima dos direitos das mulheres e este é o caminho mais coerente para uma liberação do aborto de forma livre, respeitando a legalidade e os direitos do nascituro após a 12ª semana de gravidez. Podendo ser observado a atuação do STF nos casos dos ministros Marco Aurélio com a ADPF nº 54, Roberto Barroso atualmente com seu discurso em um congresso que estava associado também ao aborto, as discussões no plenário do STF com participação de entidades nacionais e internacionais e como exemplo mundial a Corte Suprema dos Estados Unidos, que até os dias atuais permitem o aborto por decisão dos ministros e não por exercício legislativo dos parlamentares.
	












ABSTRACT

Abortion is a highly discussed topic all around the world, taking in consideration local traditions, religion, lawgiver’s perception about the subject and the judiciary standpoint. This study has the goal of building a hypothesis that explains the motivation for Brazil for not decriminalizing abortion in a way to attend the claim of the women who support the procedure. It is notorious that the attempts to legalize abortion in Brazil through the parliament was unsuccessful due to external influences, although the judiciary’s activism can allow the procedure to become acceptable, always bearing in mind the interests of those who are in favor or against it (which is currently a crime denoted in the criminal code). Between the two conflicting thoughts, there is one that should be protected as well: the fetus. The research was produced through the basic strategic methodology with documented research through the deductive hypothesis method.
Keywords: abortion, abortion decriminalization, judiciary activism, free abortion.
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